Obrigação de submeter o conflito à ADR, com mecanismo automático de expiração
“No caso de qualquer conflito oriundo do presente contrato ou com ele relacionado, as partes acordam submeter a questão a processo de solução amigável consoante o Regulamento ADR da CCI. Se o conflito não tiver sido solucionado segundo o referido Regulamento, no prazo de 45 dias após o Pedido de ADR ter sido protocolado, ou dentro de qualquer outro prazo que venha ser convencionado pelas partes, por escrito, as partes não terão mais obrigações em decorrência da mesma cláusula.”

